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Acesse o Diário:

Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2023

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
P O R T A R I A  Nº 1266/2023

“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. JOÃO VITOR PEREIRA 

DE SOUZA, matrícula nº 258.664 no cargo de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 1º/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 04 de dezembro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

P O R T A R I A  Nº 1268/2023

RETIFICAÇÃO
“Exonera a pessoa que menciona”

RETIFICAÇAO DA PORTARIA Nº 1256/2023, de 
29 de novembro de 2023, 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor.WEDER 
MARQUES FERREIRA – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO (TEMPORÁRIO)REG. 401440

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 01/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 04 de dezembro de 2023.

RETIFICAÇAO DA PORTARIA Nº 1256/2023, 
de 29 de novembro de 2023, publicada no Diário 
Oficial  Edição nº   1755/2023 –  pág. 01 – ANDRE 
GUSTAVO CINTRA – matrícula nº 72.419

        Onde se lê:
Art. 1º  Fica removido (a) de ofício, o (a) 

servidor (a) ANDRÉ GUSTAVO CINTRA,  ocupante 
de emprego público efetivo de SERVIÇOS GERAIS-  
matricula nº 72.419, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, para a SETTRANS – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
MOBILIDADE URBANA.

 Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-
se no seu novo local de trabalho, portando o 
encaminhamento fornecido pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria de Administração, 
para entrar em exercício de suas funções na 
SETTRANS – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE 
URBANA.

PORTARIA Nº 1267/2023 
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.” 
O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 

Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que a senhora E. C. A., 

mãe da servidora, apresenta neoplasia metastática 
em vertebra T12, devendo permanecer acamada, 
necessitando do apoio e acompanhamento de sua 
filha no seu dia a dia. 

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família pelo Serviço Médico 
Oficial do Município de Araguari, exarada nos autos 
do Processo nº. 6046/2023; 

R E S O L V E: 
 Art. 1º Concede Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família, no período de 30(trinta) dias, 
à servidora FRANCIELLE APARECIDA DOS ANJOS, 
matrícula funcional nº 86.029, nos termos do inciso 
VI, art. 3º da Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 2014, 
com remuneração integral.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
30/11/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 01 de dezembro de 
2023.

Leia-se:       
Art. 1º  Fica removido (a) de ofício, o (a) 

servidor (a) ANDRÉ GUSTAVO CINTRA,  ocupante 
de emprego público efetivo de SERVIÇOS GERAIS-  
matricula nº 72.419, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS E DISTRITAIS.

 Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-
se no seu novo local de trabalho, portando o 
encaminhamento fornecido pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria de Administração, 
para entrar em exercício de suas funções na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS E DISTRITAIS.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/11/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de dezembro de 2023.

EDUCAÇÃO
AVISO DE COMPRA DIRETA

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade em conformidade com o art. 75, 
§7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, torna público 
que a Secretaria Municipal de Educação pretende 
realizar compra direta para contratação de empresa 
especializada para realizar a MANUTENÇÃO 
DO VEÍCULO – ÔNIBUS ESCOLAR IVECO – 
PLACA: PZM 8004 pertencente à frota de veículos 
da Secretaria Municipal de Educação. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço 
no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em 
que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

AVISO DE COMPRA DIRETA
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O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO –FIAT 
PALIO WAY– PLACA: PWY 6269 pertencente à frota 
de veículos da Secretaria Municipal de Educação. 
Eventuais interessados podem apresentar proposta 
de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO – 
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE ZERO (4X4), 
VEÍCULO AGRALE MARRUÁ AM 200 MO G2 - 
Placa: SHD 3F84 pertencente à frota de veículos 
da Secretaria Municipal de Educação. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço 
no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em 
que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, § 7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO –FIAT 
DUCATO– PLACA: RUW 3153 pertencente à frota 
de veículos da Secretaria Municipal de Educação. 
Eventuais interessados podem apresentar proposta 
de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, § 7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 
– PEUGEOT EXPERT GREENS – Placa RMX 
5J15 pertencente à frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Educação. Eventuais interessados 
podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. Os 
interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, § 7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 
– PEUGEOT EXPERT GREENS – Placa RMX 
5J29 pertencente à frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Educação. Eventuais interessados 
podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. Os 
interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, § 7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 
– PEUGEOT EXPERT GREENS – Placa RMX 
5I93 pertencente à frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Educação. Eventuais interessados 
podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. Os 
interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, § 7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 
– PEUGEOT EXPERT GREENS – Placa RMX 
5J10 pertencente à frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Educação. Eventuais interessados 
podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. Os 
interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 
– ÔNIBUS ESCOLAR VW– PLACA: NXX 1738 
pertencente à frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Educação. Eventuais interessados 
podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. Os 
interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO – 

AVISO DE COMPRA DIRETA

AVISO DE COMPRA DIRETA

AVISO DE COMPRA DIRETA

AVISO DE COMPRA DIRETA

AVISO DE COMPRA DIRETA

AVISO DE COMPRA DIRETA

AVISO DE COMPRA DIRETA

AVISO DE COMPRA DIRETA

CITROEN JUMPER– PLACA: PXF 5525 pertencente 
à frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Educação. Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá 
a mais vantajosa. Os interessados em apresentar 
proposta, entrar em contato com a Secretaria Municipal 
de Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

INFRAESTRUTURA
AVISO DE DISPENSA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA - SMI, manifesta interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados 
no prazo 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, 
§ 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 
2021 e Decreto Municipal nº 116/2021, para a 
Dispensa de Licitação, ocasião que ao final será 
selecionada a proposta mais vantajosa sob tipo de 
julgamento menor preço visando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PARA REALIZAR 
A TROCA DAS LAMPADAS DOS FAROIS DO 
VEICULO (CAMINHÃO TECTOR 24280 CABINE 
E BRANCA – PLACA RTR6G76) DA FROTA DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,  conforme 
termo de referência, que pode ser obtido através 
do e-mail secobras@araguari.mg.gov.br. Os 
interessados deverão encaminhar proposta de preço 
para o e-mail: secobras@araguari.mg.gov.br ou 
protocolo físico no departamento de administração 
no endereço Avenida Teodoreto Veloso de Carvalho 
n°935, Sibipiruna – CEP.38445.198 – Araguari/MG, 
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Processo nº 6236/2023
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, por meio da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura comunica a 
todos os interessados que realizará CONSULTA 
PÚBLICA para apresentação do Projeto de Parceria 
Público-Privada (PPP) destinada à celebração 
de concessão dos serviços de iluminação 
pública no Município de ARAGUARI incluídos 
o desenvolvimento, modernização, expansão, 
eficientização energética, operação e manutenção da 
rede municipal de iluminação pública, pelo prazo de 
14 (quatorze) anos, com valor de contrato estimado 
em R$ 110.087.184,48 (cento e dez milhões, oitenta 
e sete mil, cento e oitenta e quatro reais e quarenta 
e oito centavos), de forma a garantir a ampla 
participação de interessados.

Justificativa do Projeto de Parceria 
Público-Privada: A referida contratação objetiva a 
delegação, por meio de concessão administrativa, 
da prestação dos serviços de iluminação pública no 
Município, incluídos a instalação, melhoramento, 
desenvolvimento, modernização, expansão, 
eficientização energética, operação e manutenção 
do conjunto de equipamentos que compõem a 
infraestrutura da rede municipal de iluminação 
pública, nela incluídos todos os pontos de iluminação 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 
RELATIVO AO PROCESSO Nº 1187/2023 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 013/2023. Município de Araguari-MG – CNPJ/
MF nº 16.829.640/0001-49. Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.575.647/0001-07. Objeto da Parceria: contratação 
de profissionais/prestadores de serviços para 
atuarem no projeto/serviço/programa no sentido de 
desenvolver oficinas e outras atividades previstas 
na proposta do Centro Dia da Instituição com vistas 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
013/2023. A Prefeitura Municipal de Araguari-
MG, através da Comissão de Seleção, torna 
público o resultado do Processo nº 1187/2023, 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 013/2023, 
na forma que segue: Município de Araguari-MG, 
CNPJ/MF nº 16.829.640/0001-49. Organização 
da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, entidade 
civil sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 18.575.647/0001-07. Objeto da Parceria: 
contratação de profissionais/prestadores de serviços 
para atuarem no projeto/serviço/programa no sentido 
de desenvolver oficinas e outras atividades previstas 
na proposta do Centro Dia da Instituição com vistas 
a promover a independência das pessoas com 
deficiência intelectual múltipla e autista evitando 
as situações de riscos e da vulnerabilidade social., 
habilitando assim em uma política pública de 
cunho assistencial de relevante interesse público. 
Fundamento legal: inciso II do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.214/2015 e ainda inciso II do art. 15 do 
Decreto Municipal nº 130/2019. R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) em parcela única de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) e um outro pagamento efetuado no valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) em parcela única de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), conforme emendas 
impositivas vinculadas à Lei Municipal nº 6674/2022 
e plano de trabalho apresentado, totalizando R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), justamente 
visando atender as disposições do inciso II do art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação 
dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda, com o 
inciso II do art. 15 do Decreto Municipal nº 130/2019. 
Tudo com base nas rubricas orçamentárias 

AVISO PARA CONSULTA PÚBLICA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PLANEJAMENTO

PROCURADORIA

AVISO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Processo n° 6236/2023
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
comunica a todos os interessados que realizará 
AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do Projeto 
de Parceria Público-Privada (PPP) destinada à 
celebração de CONCESSÃO DOS SERVIÇOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, INCLUÍDOS O DESENVOLVIMENTO, 
MODERNIZAÇÃO, EXPANSÃO, EFICIENTIZAÇÃO 
ENERGÉTICA, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
pelo prazo de 14 (quatorze) anos, com valor de 
contrato estimado em R$ 110.087.184,48 (cento 
e dez milhões, oitenta e sete mil, cento e oitenta e 
quatro reais e quarenta e oito centavos), de forma a 
garantir a ampla participação de interessados.

Justificativa do Projeto de Parceria 
Público-Privada: A referida contratação objetiva a 
delegação, por meio de concessão administrativa, 
da prestação dos serviços de iluminação pública no 
Município, incluídos a instalação, melhoramento, 
desenvolvimento, modernização, expansão, 
eficientização energética, operação e manutenção 
do conjunto de equipamentos que compõem a 
infraestrutura da rede municipal de iluminação 
pública, nela incluídos todos os pontos de iluminação 
pública localizados dentro dos limites territoriais do 
Município, de acordo com o contrato e seus anexos.

A Audiência Pública ocorrerá no dia 18 de 
dezembro de 2023, das 14h às 16h, e será realizada 
de forma presencial no endereço R. Cel. José Ferreira 
Alves, 1098 - Centro, Araguari - MG, 38440-090. 

Os procedimentos para acesso à audiência e 
para a participação por meio de envio de perguntas 
serão divulgados no seguinte endereço eletrônico 
www.pppiluminacaopublicaaraguari.com, onde 
poderão ser encontrados também as informações e 
documentos sobre a PPP.

Todos os interessados, pessoas físicas ou 
jurídicas, estão convidados a participar da Audiência 
Pública, inclusive para fornecer seus comentários e 
contribuições ao Projeto.

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO 
ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
013/2023 – PROCESSO nº 1187/2023. Celebração 
de Termo de Fomento com a Organização da 
Sociedade Civil denominada Organização da 
Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, entidade civil sem 
fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.575.647/0001-07, com sede na Praça do Rosário 
nº 191 Bairro Rosário, nesta cidade, CEP. 38.440-
026, através de inexigibilidade de formalização do 
chamamento público, conforme manifestação pela 
Sra. Secretária Municipal de Saúde e ainda pela 
Comissão de Seleção, devidamente constituída 
pela Portaria Municipal nº 2120/2022 recomposta 
pela Portaria Municipal nº 0173/2023, devidamente 
juntada para os autos, sinalizando pela inviabilidade 
da competição entre organizações da sociedade 
civil, sinalizando pela transferência de recursos 
financeiros através de emendas impositivas na forma 
da Lei Municipal nº 6674/2022 à entidade cujo termo 
é celebrado, com base nas dotações orçamentárias 
02.08.12.122.0002.2041 – 3.3.50.43.00 – Subvenções 
Sociais Fonte de Recurso 1500 – Ficha 301 (Valor 
das Emendas 017-VIII e 029-V R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) e 02.19.08.244.0026.2204 – 3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais Fonte de Recurso 1500 – Ficha 
736 (Valor das Emendas 024- IV “a” e 025-III “c” R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais), conforme vinculado ao 
plano de trabalho. Permitindo assim RATIFICAR a 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
para o firmamento do Termo de Fomento com a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 
entidade civil sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 18.575.647/0001-07, com fundamento no 
inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com 
nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
ainda, com o inciso II do art. 15 do Decreto Municipal 
nº 130/2019. Fica designado como gestores do 
termo de fomento os Srs. Secretários Municipais de 
Educação e do Trabalho e Ação Social, atendendo 
as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da 
Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 05 de 
dezembro de 2023. Renato Fernandes Carvalho - 
Prefeito Municipal.

-Fone: (034) 9.9922-2629 no horário das 08:00 as 
12:00 e 14:00 as 16:30, em até 3(três) dias úteis.

pública localizados dentro dos limites territoriais do 
Município, de acordo com o contrato e seus anexos.

A Consulta Pública ficará disponível por 
30 (trinta) dias e as contribuições deverão ser 
realizadas no seguinte endereço eletrônico ppp@
araguari.mg.gov.br. As informações e documentos 
sobre a PPP poderão ser encontradas no site www.
pppiluminacaopublicaaraguari.com. 

Todos os interessados, pessoas físicas ou 
jurídicas, estão convidados a participar da Consulta 
Pública, inclusive para fornecer seus comentários e 
contribuições ao Projeto. 

a promover a independência das pessoas com 
deficiência intelectual múltipla e autista evitando 
as situações de riscos e da vulnerabilidade social., 
habilitando assim em uma política pública de 
cunho assistencial de relevante interesse público.  
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
nº 013/2023. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
rubricas orçamentárias 02.08.12.122.0002.2041 
– 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais Fonte de 
Recurso 1500 – Ficha 301 (Valor das Emendas 
017-VIII e 029-V R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
e 02.19.08.244.0026.2204 – 3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais Fonte de Recurso 1500 – Ficha 
736 (Valor das Emendas 024- IV “a” e 025-III “c” R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais).  R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) em parcela única de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) e um outro pagamento efetuado no valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) em parcela única de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), conforme emendas 
impositivas vinculadas à Lei Municipal nº 6674/2022 
e plano de trabalho apresentado, totalizando R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) conforme plano 
de trabalho. GESTORES:  Secretários Municipais de 
Educação e do Trabalho e Ação Social, atendendo 
as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da 
Lei Federal nº 13019/2014. VIGÊNCIA: A partir 
de 05/12/2023, conforme prazo previsto no anexo 
Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto. Data da Assinatura: 05 e dezembro de 
2023. Data da Publicação em 05 de dezembro de 
2023. No Correio Oficial do Município, conforme Lei 
Municipal nº 3208/1997. Renato Carvalho Fernandes 
– Prefeito Municipal. Gilmar Gonçalves Chaves – 
Secretário Municipal de Educação – Paulo Apóstolo 
da Silva – Secretário Municipal do Trabalho e Ação 
Social – Kemp Rocha Neves Junior - Presidente da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE – Testemunhas.
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02.08.12.122.0002.2041 – 3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais Fonte de Recurso 1500 – 
Ficha 301 (Valor das Emendas 017-VIII e 029-V R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) e 02.19.08.244.0026.2204 
– 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais Fonte de 
Recurso 1500 – Ficha 736 (Valor das Emendas 
024- IV “a” e 025-III “c” R$ 15.000,00 (Quinze mil 
reais). Despacho de Ratificação: Pelo Prefeito 
Municipal. RATIFICOU--SE a INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO pelo firmamento do 
Termo de Fomento com ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, entidade 
civil sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 18.575.647/0001-07, com fundamento no inciso 
II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova 
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
ainda, com o inciso II do art. 15 do Decreto Municipal 
nº 130/2019, tendo em vista as informações técnicas 
e jurídicas carreadas para os autos. Ficando 
designado como gestora do Termo de Fomento, a 
Sra. Secretária de Saúde, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 
13.019/2014. Araguari-MG, 05 de dezembro de 2023. 
Renato Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal. 
Bruno Ribeiro Ramos - Presidente da Comissão.

EXTRATO – (4º) QUARTO ADITIVO AO 
TERMO DE FOMENTO Nº 030/2020,

QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI CNPJ/MF 16.829.640/0001-49, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A ENTIDADE SOCIEDADE LAR 
ESPIRITA MARIA CARLOTA – (SOLAREMAC) 
CNPJ/MF 16.832.802/0001-83, nos termos do 
item 7.3, consoante o Processo Administrativo nº 
2838/2020, passando o item 7.1 da CLÁUSULA 
SÉTIMA - DA VIGÊNCIA ter a seguinte redação: DA 
VIGÊNCIA: de 01/01/2024 a 31/12/2024, conforme 
prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para 
a consecução de seu objeto. Araguari/MG, 01 de 
dezembro de 2023. Renato Carvalho Fernandes 
– Prefeito Gilmar Gonçalves Chaves - Secretário 
Municipal de Educação - Gestor do Termo de 
Fomento - Clirma Manfrin Rodrigues da Cunha – 
Presidente - Sociedade Lar Espírita Maria Carlota 
-Testemunhas.

EXTRATO DO CONVÊNIO 016/2.023-
SMS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI E O HOSPITAL SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI/MG. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.829.640/0001-49, com sede 
na Praça Gaioso Neves, nº 129, bairro Goiás, CEP: 
38.440-001, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Renato Carvalho Fernandes, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado 
nesta cidade de Araguari/MG. CONVENENTE: 
SOCIEDADE BENEFICENTE SAGRADA FAMÍLIA, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 10.550.765/0001-59, 
situada na Avenida dos Andradas, nº 100, Bairro 
Jardim Botânico, Araguari/MG, CEP 38.446-833, 
representada por seu responsável, Sr. José Júlio 
A. Lafayete S. Rodrigues Pereira, responsável 
legal, inscrito no CPF/MF sob o nº 044.597.806-66,  
residente e domiciliado nesta cidade, Araguari/MG. 
Objeto: repasse no valor total de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) conforme produção, para realização 
de cirurgias bariátricas, utilizando recursos das 
Emendas Impositivas nº 009-IV-a; 030-I-a, de acordo 
com o aprovado no Cronograma de Execução, 
constante do Plano de Trabalho. Ressalta-se que 
além do procedimento cirúrgico, já estão inclusos os 
valores de consulta pré-operatória e pós-operatória; 
consulta pré-anestésica e de anestesia e OPME; 
honorários médicos; serviços hospitalares, dentre 
outros, conforme aprovado no Plano de Trabalho (de 
acordo com apresentação de produção). Araguari, 28 
de novembro de 2.023. Renato Carvalho Fernandes – 
Prefeito; José Júlio A. Lafayete S. Rodrigues Pereira 
- Responsável Legal – Sociedade Beneficente 
Sagrada Família.

PROCESSO Nº 318/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 083/2023
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº. 
8.666/1993, e suas alterações posteriores e 
nos termos do Decreto Municipal nº. 107/2013. 
Contratada: DM LOGÍSTICA HOSPITALAR LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDA GERIÁTRICA 
BIGFRAL – TAMANHO M (PACOTE COM 08 
UNIDADES), EM CUMPRIMENTO A ORDEM 
JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO DE Nº 5001993-
45.2023.8.13.0035, EM TRÂMITE NA 3ª UNIDADE 
JURISDICIONAL DO JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE ARAGUARI, EM FAVOR DA 
PACIENTE ELISVANIA VIEIRA LINO. Cobertura 
Orçamentária: Ficha: 507 – 02.11..10.302.0028.2460
.3.3.90.91.00. Fonte: 1.500. Valor: R$ 3.948,75 (três 
mil novecentos e quarenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos).

Araguari, 1º de dezembro de 2023
Laura Mendonça de Paula
Secretária Municipal de Saúde Interina 

PROCESSO Nº 319/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 084/2023
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº. 
8.666/1993, e suas alterações posteriores e 
nos termos do Decreto Municipal nº. 107/2013. 
Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
FRALDA BIGFRAL  JUVENIL, EM CUMPRIMENTO 
A ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO DE 
Nº 5000787-64.2021.8.13.0035, EM TRÂMITE 

EXTRATO – (3º) TERCEIRO ADITIVO AO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 021/2021, QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI CNPJ/
MF 16.829.640/0001-49, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E A ENTIDADE SOCIEDADE LAR ESPIRITA 
MARIA CARLOTA – (SOLAREMAC) CNPJ/MF 
16.832.802/0001-83, nos termos do item 5.3, 
consoante o Processo Administrativo nº 2838/2020, 
passando o item 5.1 da CLÁUSULA QUINTA - DA 
VIGÊNCIA ter a seguinte redação: DA VIGÊNCIA: de 
01/01/2024 a 31/12/2024, conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto. Araguari/MG, 01 de dezembro de 2023. Renato 
Carvalho Fernandes – Prefeito Gilmar Gonçalves 
Chaves - Secretário Municipal de Educação - Gestor 
do Termo de Fomento - Clirma Manfrin Rodrigues da 
Cunha – Presidente - Sociedade Lar Espírita Maria 
Carlota -Testemunhas.

PROCESSO 4797/2023
ENTIDADE: COMUNIDADE TERAPÊUTICA 

PRÓ-VIDA, CNPJ/MF nº 22.241.137/0001-70
EXERCÍCIO 2023
O Secretário Municipal da Juventude, 

PROCESSO 2194/2023
ENTIDADE: SERVIÇO EVANGÉLICO DE 

REABILITAÇÃO DE ARAGUARI - SER, CNPJ/MF nº 
03.424.768/0001-80

EXERCÍCIO 2023
O Secretário Municipal da Juventude, 

Combate à Fome e a Dependência Química DANILO 
FRANCO GONÇALVES, RESOLVE HOMOLOGAR 
O PARECER TÉCNICO, emitido pela Comissão de 
Seleção, a qual pronunciou de forma expressa ao 
apreciar a documentação apresentada pela entidade 
SERVIÇO EVANGÉLICO DE REABILITAÇÃO DE 
ARAGUARI - SER, CNPJ/MF nº 03.424.768/0001-
80, concluindo que a entidade observou os requisitos 
estabelecidos na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
suas alterações e o Decreto Municipal nº 130/2019, 
estando assim apta para celebrar parceria com 
a Administração Pública Municipal mediante 
celebração de TERMO DE FOMENTO, observando 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 6674 de 
21 de dezembro de 2022. 

Gabinete do Secretário em 13 de novembro 
de 2023.

Danilo Franco Gonçalves
Secretário Municipal da Juventude, Combate 

à Fome e a Dependência Química

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

Combate à Fome e a Dependência Química DANILO 
FRANCO GONÇALVES, RESOLVE HOMOLOGAR 
O PARECER TÉCNICO, emitido pela Comissão de 
Seleção, a qual pronunciou de forma expressa ao 
apreciar a documentação apresentada pela entidade 
COMUNIDADE TERAPÊUTICA PRÓ-VIDA, CNPJ/
MF nº 22.241.137/0001-70, concluindo que a 
entidade observou os requisitos estabelecidos na 
Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações e o 
Decreto Municipal nº 130/2019, estando assim apta 
para celebrar parceria com a Administração Pública 
Municipal mediante celebração de TERMO DE 
FOMENTO, observando as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 6674 de 21 de dezembro de 2022. 

Gabinete do Secretário em 13 de novembro 
de 2023.

Danilo Franco Gonçalves
Secretário Municipal da Juventude, Combate 

à Fome e a Dependência Química

SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATADA: INSTITUTO NEFROLÓGICO 
DE ARAGUARI LTDA - 5º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL Nº 100/2023; Objeto.: Termo aditivo 
para inclusão de cláusula no Contrato Administrativo 
nº 074/2023, vinculado ao Credenciamento nº 
012/2023. Da vinculação: Ficam vinculadas a este 
Termo Aditivo, todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato Administrativo nº 074/2023, referente 
ao processo licitatório nº 085/2023, Credenciamento 
nº 012/2023, as quais permanecem inalteradas. 
Vigência Contratual: O objeto do presente termo 
aditivo é a INCLUSÃO DE CLÁUSULA no Contrato 
Administrativo de nº. 074/2023, conforme justificativas 
exaradas nos autos do CREDENCIAMENTO N° 
012/2023, Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do 
Departamento de Licitações e ofícios de n° 594/2023 
do Departamento de Planejamento, que passam 
a fazer parte integrante do presente instrumento. 
O presente contrato terá seu período vigência 
inalterado.

DO.: 
Fonte Ficha Dotação Orçamentária
1.605 799 02.22..10.302.0028.2082.3.

3.90.39.00
LAURA MENDONÇA DE PAULA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINA.
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PROCESSO Nº 320/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 085/2023
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº. 
8.666/1993, e suas alterações posteriores e 
nos termos do Decreto Municipal nº. 107/2013. 
Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
FRALDA GERIÁTRICA BIGFRAL - TAMANHO XG, EM 
CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS 
DA AÇÃO DE Nº 5003531-61.2023.8.13.0035, EM 
TRÂMITE NA 3ª UNIDADE JURISDICIONAL DO 
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ARAGUARI, 
EM FAVOR DA PACIENTE TEREZA CRISTINA 
DINIZ PÓVOA CARDOSO. Cobertura Orçamentária: 
Ficha: 507 – 02.11..10.302.0028.2460.3.3.90.91.00. 
Fonte: 1.500. Valor: R$ 4.078,80 (quatro mil setenta 
e oito reais e oitenta centavos).

Araguari, 1º de dezembro de 2023
Laura Mendonça de Paula
Secretária Municipal de Saúde Interina 

PROCESSO Nº 321/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 086/2023
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº. 
8.666/1993, e suas alterações posteriores e 
nos termos do Decreto Municipal nº. 107/2013. 
Contratada: COMERCIAL RONEWTON LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDA GERIÁTRICA 
PLENITUDE  TAMANHO M, EM CUMPRIMENTO 
A ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO DE 
Nº 5010844-73.2023.8.13.0035, EM TRÂMITE 
NA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL E DO JUIZADO 
ESPECIAL DA COMARCA DE ARAGUARI, EM 
FAVOR DA PACIENTE MARIA FRANCISCA DE 
JESUS. Cobertura Orçamentária: Ficha: 507 – 02.11.
.10.302.0028.2460.3.3.90.91.00. Fonte: 1.500. Valor: 
R$ 3.559,95 (três mil quinhentos e cinquenta e nove 
reais e noventa e cinco centavos).

Araguari, 1º de dezembro de 2023
Laura Mendonça de Paula
Secretária Municipal de Saúde Interina 

PROCESSO Nº 330/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 088/2023
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso XVII, da Lei 
nº. 8.666/1993, e suas alterações posteriores e 
nos termos do Decreto Municipal nº. 107/2013. 
Contratada: AUTUS COMERCIAL DISTRIBUIDORA 
LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO 
DE REVISÃO PROGRAMADA (5ª REVISÃO) DO 
VEÍCULO CHEVROLET SPIN, PLACA RTP-9H43 
PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO 
D TRANSPORTE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Cobertura 
Orçamentária: Ficha: 780  – 02.22..10.301.0028.209
8.3.3.90.30.00 e ficha 782 – 02.22..10.301.0028.209
8.3.3.90.39.00. Fonte: 1.600. Valor: R$ 1.915,87 (mil 
novecentos e quinze reais e oitenta e sete centavos).

Araguari, 1º de dezembro de 2023
Laura Mendonça de Paula
Secretária Municipal de Saúde Interina 

PROCESSO Nº 322/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 087/2023
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº. 
8.666/1993, e suas alterações posteriores e 
nos termos do Decreto Municipal nº. 107/2013. 
Contratada: DM LOGÍSTICA HOSPITALAR LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDA GERIÁTRICA 
BIGFRAL  TAMANHO M, EM CUMPRIMENTO A 
ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO DE 
Nº 5001990-90.2023.8.13.0035, EM TRÂMITE 
NA 3ª UNIDADE JURISDICIONAL DO JUIZADO 
ESPECIAL DA COMARCA DE ARAGUARI, EM 
FAVOR DO PACIENTE EDUARDO VIEIRA LINO. 
Cobertura Orçamentária: Ficha: 507 – 02.11..10.30
2.0028.2460.3.3.90.91.00. Fonte: 1.500. Valor: R$ 
3.948,75 (três mil novecentos e quarenta e oito reais 
e setenta e cinco centavos).

Araguari, 1º de dezembro de 2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

NA 3ª UNIDADE JURISDICIONAL DO JUIZADO 
ESPECIAL DA COMARCA DE ARAGUARI, EM 
FAVOR DO PACIENTE MATHEUS MORAIS DA 
SILVA. Cobertura Orçamentária: Ficha: 507 – 02.
11..10.302.0028.2460.3.3.90.91.00. Fonte: 1.500. 
Valor: R$ 3.830,40 (três mil oitocentos e trinta reais e 
quarenta centavos).

Araguari, 1º de dezembro de 2023
Laura Mendonça de Paula
Secretária Municipal de Saúde Interina 

Laura Mendonça de Paula
Secretária Municipal de Saúde Interina 

TRÂNSITO, TRANSPORTES 
E MOBILIDADE URBANAS

A SETTRANS, Secretaria de Trânsito, Transporte e 
Mobilidade Urbana informa à população de Araguari sobre 
as seguintes publicações das autuações e penalidades de 
Infração de Trânsito.

Informamos que, de acordo com a legislação contida na 
Resolução CONTRAN Nº 918 DE 28/03/2022, que dispõe 
sobre padronização dos procedimentos administrativos na 
lavratura de Auto de Infração, na expedição de notificação 
de autuação e de notificação de penalidade de multa 
e de advertência, por infração de responsabilidade de 
proprietário e de condutor de veículo e da identificação de 
condutor infrator, e dá outras providências, de acordo com 
o inciso VIII do art. 12 do CTB. Ainda, faz-se necessária 
a publicação, mediante edital digital, das Notificações de 
Autuação e Penalidade de Trânsito lavradas no Município 
de Araguari.

Diante do exposto, segue as informações legais e 
pertinentes quanto a publicação via meio eletrônico:

Art. 14º Esgotadas as tentativas para notificar o infrator 
ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, as 
notificações de que trata esta Resolução serão realizadas 
por edital publicado em diário oficial, na forma da lei, 
respeitados o disposto no § 1º do art. 282 do CTB e os 
prazos prescricionais previstos na Lei nº 9.873, de 23 de 
novembro de 1999, que estabelece prazo de prescrição 
para o exercício de ação punitiva.

§ 1º Os editais de que trata o caput deste artigo, de 
acordo com sua natureza, deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações: lista com a placa do veículo, nº do 
Auto de Infração, data da infração e código da infração com 
desdobramento (adaptado).

§ 2º É facultado ao órgão autuador publicar extrato 
resumido de edital no Diário Oficial, o qual conterá as 
informações constantes das alíneas, sendo obrigatória 
a publicação da íntegra do edital, contendo todas as 
informações descritas no § 1º deste artigo, no seu sítio na 
rede mundial de computadores (Internet) (adaptado).

§ 3º As publicações de que trata este artigo serão 
válidas para todos os efeitos, não isentando o órgão de 
trânsito de disponibilizar as informações das notificações, 
quando solicitado.

TOME NOTA:
Favor informe-se previamente sobre a situação do 

veículo no site do DETRAN/MG (https://www.detran.
mg.gov.br/) ou do DETRAN de cadastro do seu veículo, 
na aba “Situação do Veículo” ou acompanhar pelo app 
“Carteira Digital de Trânsito” no seu celular.

A SETTRANS informa ainda que, as autuações 
de responsabilidade desta secretaria são somente as 

autuações municipais, ou seja, as autuações contendo o 
Código do Órgão 240690.

Toda e qualquer informação extra, deverá ser consultada 
mediante e-mail (settrans@araguari.mg.gov.br), ou pelo 
site oficial da Prefeitura de Araguari, pela aba “Serviços > 
SETTRANS”.

EDITAL 046/2023 DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO                           

O Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e 
Mobilidade Urbana do Município de Araguari, na qualidade 
de Autoridade de Trânsito, com  fulcro  nos  artigos 281 e 
282, do Código de  Trânsito  Brasileiro - CONTRAN, na  
Deliberação n° 66/04 do Conselho Estadual de Trânsito 
-  CETRAN-MG, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios  e  Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações 
de Autuação de Infrações de  Trânsito por não localizado 
os proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-
os   das  respectivas  autuações,  concedendo-lhes, 
caso queiram  prazo de  30 (trinta) dias, contados  desta  
publicação, para  interpor defesa da autuação, junto ao 
Departamento de Trânsito  de Araguari/MG  e,  ainda,  para 
a  indicação  do  Condutor Infrator, nos termos do artigo 257 
do C.B.T. e Resolução 918/22 do CONTRAN.                                                                                                                                     

Notificação da Autuação de Infração à Legislação de 
Trânsito                               

Período de devolução: 28/11/2023 a 04/12/2023                                                                                                                                 
AIT       PLACA   Infração    Data      Hora                                                                
AG06138736   HFZ-6H35  554-12  07/11/2023  17:18
AG06138633   CNE-5109  554-12  31/10/2023  16:24
AG06138630   HAN-0866  554-12  31/10/2023  15:28
AG06138770   PZJ-6B24  554-12  10/11/2023  16:10
AG06137158   KEJ-4D82  653-00  11/11/2023  21:56
AG06138657   OWV-3378  554-12  01/11/2023  16:48
AG06138704   FTM-1I14  554-12  07/11/2023  17:33
AG06138629   GRP-8893  554-12  31/10/2023  16:28
AG06138627   HKF-3951  554-12  31/10/2023  17:13
AG06138654   DTR-7618  554-12  01/11/2023  16:30
AG06138614   SHO-9A13  554-12  31/10/2023  16:29
AG06138706   SCM-0D36  554-12  07/11/2023  17:27
AG06138621   HNT-9535  554-12  31/10/2023  13:11
AG06138761   GGN-3447  554-12  10/11/2023  17:22
AG06138697   PVN-4F35  554-12  01/11/2023  16:00
AG06138691   RTM-6A44  554-12  01/11/2023  16:02
AG06138609   QTS-9F70  554-12  31/10/2023  17:34
AG06138677   RFQ-6I11  554-12  01/11/2023  16:35
AG06138779   RBM-0D16  554-12  10/11/2023  10:31
AG06138615   NKG-3063  554-12  31/10/2023  16:13
AG06138642   NKG-3063  554-12  31/10/2023  16:13
AG06138684   HLU-3D56  554-12  01/11/2023  17:11
AG06138757   JHV-4D93  554-12  10/11/2023  17:20
AG06138726   REE-3D79  554-12  07/11/2023  17:09
AG06138683   SHI-6B01  554-12  01/11/2023  17:06
AG06138680   GOB-3872  554-12  01/11/2023  14:18
AG06138703   PRK-6H73  554-12  07/11/2023  17:41
AG06138705   OPE-0562  554-12  07/11/2023  17:43
AG06138708   HFE-9469  554-12  07/11/2023  17:24
AG06138696   PVA-5001  554-12  01/11/2023  16:07
AG06138774   GYC-3642  554-12  10/11/2023  16:21
AG06138692   HHF-1B13  554-12  01/11/2023  17:04
AG06138688   NKO-0612  554-12  01/11/2023  17:14
AG06138732   SHU-0H17  554-12  07/11/2023  17:10
AG06138772   OVT-6349  554-12  10/11/2023  16:25
AG06138617   QXI-4998  554-12  31/10/2023  17:16
AG06138645   PYA-7492  554-12  31/10/2023  15:47
AG06138701   OLT-4492  554-12  07/11/2023  17:44
AG06138679   GYL-0579  554-12  01/11/2023  16:30
AG06138637   HFU-8E47  554-12  31/10/2023  16:20
AG06138775   QNN-1014  554-12  10/11/2023  16:11
AG06138707   JEY-0799  554-12  07/11/2023  17:22
AG06138711   HBL-7335  554-12  07/11/2023  17:15
AG06138709   RBO-0F17  554-12  07/11/2023  16:46
AG06138605   RTP-5E75  554-12  31/10/2023  10:35
AG06138651   RUI-5I29  554-12  01/11/2023  17:04
AG06138668   NOW-6255  554-12  01/11/2023  17:08
AG06138670   HJF-5F01  554-12  01/11/2023  17:37
AG06138718   QDI-5306  554-12  07/11/2023  16:59
AG06138606   SGT-6I76  554-12  31/10/2023  17:46
AG06138664   SIM-5A89  554-12  01/11/2023  16:28
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AG06138721   ENE-9E74  554-12  07/11/2023  17:18
AG06138659   OWN-6C63  554-12  01/11/2023  16:28
AG06138607   GBB-7E88  554-12  31/10/2023  17:33
AG06138769   DQL-4102  554-12  10/11/2023  17:15
AG06138622   RFS-5B28  554-12  31/10/2023  17:20
AG06138719   OXD-3B52  554-12  07/11/2023  16:50
AG06138768   GZV-9J14  554-12  10/11/2023  16:06
AG06138773   RCC-1C88  554-12  10/11/2023  16:15
AG06138764   RBM-5A25  554-12  10/11/2023  16:19
AG06138671   RDB-3F98  554-12  01/11/2023  17:05
AG06138753   RUP-7G83  554-12  10/11/2023  15:51
AG06138738   PUI-7412  554-12  07/11/2023  15:52
AG06138730   PJY-0J17  554-12  07/11/2023  15:24
AG06138698   QNR-7570  554-12  01/11/2023  16:03
AG06138632   PZA-3045  554-12  31/10/2023  16:25
AG06138611   QNO-1B01  554-12  31/10/2023  17:05
AG06138776   HFF-4345  554-12  10/11/2023  16:26
AG06138690   HIG-5150  554-12  01/11/2023  16:19
AG06138702   PYL-1J80  554-12  07/11/2023  16:23
AG06138727   QUO-9C73  554-12  07/11/2023  16:54
AG06138613   HLC-5B17  554-12  31/10/2023  17:07
AG06138689   QTR-5265  554-12  01/11/2023  16:46
AG06138678   JHX-1906  554-12  01/11/2023  16:19
AG06138710   FLG-1A01  554-12  07/11/2023  17:14
AG06138644   NFC-6659  554-12  31/10/2023  15:47
AG06138661   GSV-3A90  554-12  01/11/2023  17:36
AG06138675   DWD-6235  554-12  01/11/2023  16:20
AG06138766   DWD-6235  554-12  10/11/2023  17:00
AG06138663   HOE-5F72  554-12  01/11/2023  16:23
AG06138762   NLI-8707  554-12  10/11/2023  17:18
AG06138728   EMD-7346  554-12  07/11/2023  17:21
AG06138717   RTR-4D80  554-12  07/11/2023  17:04
AG06138631   PRP-8F42  554-12  31/10/2023  16:26
AG06138608   REM-8G59  554-12  31/10/2023  17:42
AG06138636   HHL-9027  554-12  31/10/2023  16:21
AG06138658   EAZ-9706  554-12  01/11/2023  16:22
AG06138758   OQO-4334  554-12  10/11/2023  17:24
AG06138604   PZF-2046  554-12  31/10/2023  17:44
AG06138601   NLO-3E77  554-12  31/10/2023  17:28
AG06138715   PUE-4J30  554-12  07/11/2023  17:08
AG06138724   PVF-9889  554-12  07/11/2023  17:20
AG06138720   HLG-2D34  554-12  07/11/2023  17:20
AG06138665   RNI-7I86  554-12  01/11/2023  16:32
AG06138687   HFF-4854  554-12  01/11/2023  17:15
AG06138666   QWS-3885  554-12  01/11/2023  14:04
AG06138628   QXY-9D39  554-12  31/10/2023  14:44
AG06138737   RVL-1H65  554-12  07/11/2023  15:50
AG06138674   HLI-0636  554-12  01/11/2023  16:55
AG06138729   HAR-1455  554-12  07/11/2023  17:16
AG06138672   JIY-6381  554-12  01/11/2023  17:06
AG06138618   GRO-0J51  554-12  31/10/2023  17:04
AG06138623   QNN-6805  554-12  31/10/2023  17:21
AG06138765   NYB-4735  554-12  10/11/2023  16:19
AG06138733   OWN-3774  554-12  07/11/2023  17:10
AG06138638   MXG-7369  554-12  31/10/2023  16:19
AG06138767   OMI-0800  554-12  10/11/2023  16:28
AG06138624   PBS-7B73  554-12  31/10/2023  17:10
AG06138662   KEW-5354  554-12  01/11/2023  17:11
AG06138756   PZH-9013  554-12  10/11/2023  17:35
AG06138656   QPQ-3B57  554-12  01/11/2023  17:36
AG06138735   HHF-9848  554-12  07/11/2023  15:52
AG06138741   HIG-6A09  554-12  07/11/2023  15:52
AG06138713   NLU-4F65  554-12  07/11/2023  17:19
AG06138755   EBM-0D16  554-12  10/11/2023  17:33
AG06138603   QOI-1B13  554-12  31/10/2023  17:35
AG06138660   OPT-5G68  554-12  01/11/2023  16:38
AG06138759   JEK-9629  554-12  10/11/2023  17:15
AG06138619   RTZ-6E76  554-12  31/10/2023  17:19
AG06138676   IBR-4025  554-12  01/11/2023  16:53
AG06138760   NGR-3518  554-12  10/11/2023  17:32
AG06138620   QNX-0J86  554-12  31/10/2023  17:21
AG06138673   OWS-4888  554-12  01/11/2023  17:10
AG06138610   RMW-6F91  554-12  31/10/2023  17:34
AG06138635   JHA-4H21  554-12  31/10/2023  16:21
AG06138694   AOJ-1E58  554-12  01/11/2023  12:34
AG06138625   HLG-1080  554-12  31/10/2023  17:01
AG06138655   FFU-0121  554-12  01/11/2023  17:25
AG06138722   HAR-2843  554-12  07/11/2023  16:11

AG06138763   JFI-1536  554-12  10/11/2023  17:19
AG06138778   HAN-5187  554-12  10/11/2023  16:15
AG06138754   NGQ-7134  554-12  10/11/2023  17:09
AG06138681   HZG-0737  554-12  01/11/2023  17:23
AG06138739   EDQ-2184  554-12  07/11/2023  15:52
AG06138652   FLH-4991  554-12  01/11/2023  16:40
AG06138723   JGC-5463  554-12  07/11/2023  15:59
AG06138685   HCJ-4600  554-12  01/11/2023  16:21
AG06138602   GZX-1892  554-12  31/10/2023  17:28
AG06138643   RNR-3I10  554-12  31/10/2023  15:45
AG06138641   GRL-0820  554-12  31/10/2023  16:12
AG06138695   OGI-1190  554-12  01/11/2023  16:09
AG06138731   HFZ-7934  554-12  07/11/2023  15:44
AG06138653   OWK-2781  554-12  01/11/2023  16:49
AG06138777   OQI-1B13  554-12  10/11/2023  16:21
AG06138752   OQS-7415  554-12  10/11/2023  17:18
AG06138669   KEI-4633  554-12  01/11/2023  16:34
AG06138712   QUT-1B69  554-12  07/11/2023  16:31
AG06138640   PVT-2B82  554-12  31/10/2023  16:18
AG06138714   KER-9707  554-12  07/11/2023  16:03
AG06138734   REP-3A73  554-12  07/11/2023  17:16
AG06138740   JIB-5635  554-12  07/11/2023  17:03
AG06138751   GOO-4799  554-12  10/11/2023  17:10
AG06138725   QOM-9F95  554-12  07/11/2023  17:09
AG06138771   FLA-6966  554-12  10/11/2023  13:47
AG06138612   PXF-4028  554-12  31/10/2023  17:02
AG06138626   AUR-2482  554-12  31/10/2023  17:10
AG06138667   GLT-9898  554-12  01/11/2023  16:38
AG06138639   HDT-6853  554-12  31/10/2023  17:25
AG06138686   JKO-4I44  554-12  01/11/2023  17:28
AG06138693   REQ-5E23  554-12  01/11/2023  17:01
AG06138716   HIH-5729  554-12  07/11/2023  17:08
AG06138682   JIQ-3693  554-12  01/11/2023  17:14
AG06138616   PWM-2858  554-12  31/10/2023  17:17
AG06138634   JFY-3D11  554-12  31/10/2023  16:23
                                                                                           
CARLOS EDUARDO FREIRE                                                                                           
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e 

Mobilidade Urbana                                                   
Autoridade de Trânsito do Município de Araguari/MG.

FAEC
EXTRATO DE EMPENHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 036/2023
 PROCESSO: 096/2023
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS:0004076
Nota de Empenho: 2023NE0000643 – 

Fundação Araguarina de Educação e Cultura – 
FAEC – FAVORECIDO: WORD DESIGN LTDA 
- , CNPJ: 33.575.658/0001-80 - HISTÓRICO – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS GRÁFICOS PARA PRODUÇÃO, 
CONFECÇÃO  E INSTALAÇÃO DE PEÇAS 
GRAFICAS EM ATENDIMENTO AS AÇÕES 
PÚBLICAS REALIZADAS E APOIADAS PELA 
FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA- FAEC E PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAGUARI-MG CONFORME TERMO DE 
REFÊRENCIA. Ficha – 1134, Classificação 
Orçamentária: 04.04.17.00.13.122.0002.01.2.015.3.
3.90.39.00.00, Valor Total da Nota de Empenho: R$ 
49.900,05 (Quarenta e nove mil, novecentos reais e 
cinco centavos). Fundação Araguarina de Educação 
e Cultura – FAEC, Araguari – MG,16 de novembro 
de 2023.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2023
 PROCESSO: 102/2023
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS:0004063
1. Nota de Empenho: 2023NE0000626 

– Fundação Araguarina de Educação e Cultura – 

EXTRATO DE EMPENHO

FAEC – FAVORECIDO: COMERCIAL RODRIGUES 
VIEIRA CONFECÇÕES E AVIAMENTOS LTDA 
-  CNPJ: 06.256.930/0001/97 - HISTÓRICO – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
E FORNECIMENTO DE CAMISETAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA- FAEC.     
Ficha - 1134, Classificação Orçamentária: 04.04.1
7.00.13.122.0002.01.2.015.3.3.90.39.00.00, Valor 
Total da Nota de Empenho: R$ 4.560,00 (Quatro mil 
quinhentos e sessenta reais). Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura – FAEC, Araguari – MG, 24 
de novembro de 2023.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC.

CONSELHOS E COMISSÕES

DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG 
Nº 085/2023 29 DE NOVEMBRO DE 
2023 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

I-Apreciação e aprovação do Plano Anual de 
Saúde 2024.

CAP. IX – DISPOSIÇÕES GERAIS – art. 28 
o Conselho Municipal de Saúde através de seu 
presidente após análise aprova ad referendum o 
Plano Anual de Saúde de 2024 .

Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu 
Regimento.

DELIBERA:
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de 

Saúde dentre suas prerrogativas, no uso de suas 
competências regimentais e legais, conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março de 2011 
e Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do 
Conselho Nacional de Saúde em suas atribuições, 
Considerando: 

-Oficio 606/2023 encaminhado Departamento de 
Planejamento da Secretária Municipal de Saúde.

- Analise da Comissão de Avaliação dos 
Instrumentos de Gestão

Aprova ad referendum a solicitação de Aprovação 
do Plano Anual de Saúde 2024 da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data 
de sua publicação;

Fica neste mesmo ato a referida deliberação 
homologada pela secretária de saúde.

Araguari 29 de novembro de 2023

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Araguari/MG

LAURA MENDONÇA DE PAULA
Secretária Municipal de Saúde Interina
Araguari/MG
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